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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 440, de 22 de dezembro de 2014, publicada

no Diário Oficial da União no dia 23 de dezembro de 2014, na Seção

1, página: 58, do Sindicato dos Pequenos e Médios Armadores dos

Estados do Ceará e Piauí : Sindipesca/CE, onde se lê: "MERIN, com

previsão de consumo: 4.043,68 e previsão de valor: R$ 2.132,23",

leia-se: "MERIN, com previsão de consumo: 40.436,76 e previsão de

valor: R$ 21.322,30", onde se lê: " previsão de consumo:

4.843.807,41 e previsão de valor: R$ 2.554.139,65", leia -se: " pre-

visão de consumo: 4.880.200,49 e previsão de valor: R$

2.573.329,72", na Página: 75, do Sindicato da Indústria da Pesca,

Doces e Conservas do Estado do Rio Grande do Sul: Sindipesca/RS,

onde se lê: "MERIDIANO III", leia -se:"MERIDIANO 3".

§ 2º Os membros da diretoria-executiva, do conselho fiscal e
do conselho deliberativo que tomaram posse antes da publicação
desta Resolução terão prazo de um ano para obterem a certificação.

§ 3º A EFPC será responsável pela cobertura das despesas
decorrentes do processo de certificação e qualificação das pessoas
relacionadas no caput.

Art. 6º A certificação deve ser realizada por instituição au-
tônoma, responsável pela emissão, manutenção e controle dos cer-
tificados e com capacidade técnica reconhecida pela Previc.

§ 1º O processo de certificação deve estar associado ao
exercício da respectiva atividade.

§ 2º Os certificados terão validade máxima de quatro anos.
§ 3º A certificação deverá contemplar o conteúdo mínimo

previsto no Anexo a esta Resolução.
§ 4º Para os cargos e funções relacionados nos incisos II e III

do art. 5º, admite-se, em substituição à certificação de que trata esta
Resolução, a obtenção de certificação específica de conhecimento em
finanças e investimentos, a qual deverá ser aprovada pela Previc.

Art. 7º A quantidade de membros da diretoria-executiva, do
conselho fiscal, do conselho deliberativo e dos demais profissionais
certificados ou qualificados nos termos desta resolução deverá ser
considerada dentre os parâmetros utilizados pelo órgão fiscalizador
para aplicação no processo de supervisão baseada em risco.

Art. 8º O relatório de controles internos emitido pelo con-
selho fiscal deverá registrar a conformidade da EFPC em relação ao
processo de certificação, habilitação e qualificação.

Art. 9º Os certificados emitidos antes da publicação desta
Resolução serão considerados válidos até a data de seus vencimentos,
observado o limite máximo de quatro anos.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

ANEXO

CONTEÚDO MÍNIMO PARA CERTIFICAÇÃO
I - PREVIDÊNCIA SOCIAL: Princípios da Constituição Fe-

deral do Brasil relativos à Ordem Social. Breve história da Pre-
vidência Social no Brasil e no mundo. Conceito de Seguridade Social.
Conceito de proteção social. Sistemas previdênciários e regimes fi-
nanceiros.

II - ADMINISTRAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EFPC:
Entidade fechada de previdência complementar e planos de bene-
fícios, estatuto, regulamento, convênio de adesão. Governança de
fundos de pensão: os órgãos de governança e suas atribuições; se-
gregação de funções; conflito de interesses; dever fiduciário; código
de ética e de conduta; regimento interno dos órgãos de governança;
política de alçadas; transparência e confidencialidade. Boas práticas
de administração: gestão de pessoas; orçamento e despesas admi-
nistrativas; planejamento estratégico; comunicação e relacionamento e
gestão de riscos e pessoas.

III - ATUÁRIA: Noções de matemática financeira e atuarial;
Regimes financeiros dos planos de benefício; Demonstrativos e notas
técnicas atuariais; Tipos de planos de benefícios previdenciários; Tá-
bua de mortalidade e invalidez; hipóteses econômicas e atuariais.

IV - AUDITORIA: Auditoria interna e externa; normas e
procedimentos de auditoria interna e externa e pareceres e laudos de
avaliação.

V - CONTABILIDADE: Noções de contabilidade geral; De-
monstrações e procedimentos contábeis e planificação contábil dos
fundos de pensão.

VI - INVESTIMENTOS: Mercado financeiro e imobiliário;
Normas regulamentadoras aplicáveis aos mercados e às EFPC e Po-
lítica de investimentos.

VII - FISCALIZAÇÃO: Regime disciplinar; Papel do órgão
fiscalizador; Supervisão baseada em riscos; Responsabilidade dos pa-
trocinadores e instituidores, dirigentes, colaboradores e prestadores de
serviços; e Regimes especiais: administração especial, intervenção e
liquidação.

VIII - JURÍDICO: Legislação básica da previdência social;
Legislação da previdência complementar, trabalhista e tributária.

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO No- 22, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Altera a Instrução Previc nº 13, de 12 de
novembro de 2014 e a Instrução Previc
nº12, de 13 de outubro de 2014, e dá outras
providências.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC,
em sessão ordinária nº 248 realizada em 13 de abril de 2015, com
fundamento no art. 202, §1º da Constituição Federal, de 05 de ou-
tubro de 1988, no art. 3º, inciso IV, da Lei Complementar nº 109, de
29 de maio de 2001, no art. 2º, incisos III e X, da Lei nº 12.154, de
23 de dezembro de 2009, e no artigos 2º, inciso X, e 11, incisos VIII,
IX e XXI, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
no art. 3º da Resolução CGPC nº 18, de 28 de março de 2006 e no
art. 3º da Resolução CGPC nº 23, de 6 de dezembro de 2006 e,
decidiu:

Art. 1º Alterar a redação dos artigos 2º, caput e 3º, caput, da
Instrução Previc nº 13, de 12 de novembro de 2014, que passam a
vigorar, respectivamente, com as seguintes redações:

"Art. 2º A EFPC deverá elaborar o Relatório Anual de In-
formações (RAI) até 30 dias após o prazo para envio das demons-
trações contábeis, devendo encaminhá-lo ao interessado caso soli-
citado."

"Art. 3º Deverá ser disponibilizado, preferencialmente por
meio eletrônico, o Resumo do Relatório Anual de Informações aos
participantes e assistidos até 30 dias após o prazo para envio das
demonstrações contábeis, o qual deverá conter informações relevantes
que permitam a análise clara e precisa dos resultados do plano frente
aos objetivos traçados, da saúde financeira, atuarial e patrimonial do
plano, o número de participantes, a rentabilidade no exercício, es-
pecificando-se os perfis de investimento, quando existentes, e fatos
relevantes."

Art. 2º Alterar a redação do artigo 8º, § 2º da Instrução
Previc nº 12, de 13 de outubro de 2014, que passará a vigorar com a
seguinte redação: "(...)

§ 2º O plano de custeio estabelecido pela avaliação atuarial
de encerramento de exercício deverá entrar em vigor, no máximo, a
partir do dia 1º do mês subsequente ao do prazo para envio das
respectivas Demonstrações Atuariais - DA. (...)"

Art. 3º Esta Instrução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Parágrafo único. As alterações no prazo para o plano de
custeio produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016."

CARLOS DE PAULA
Diretor-Superintendente

Ministério da Previdência Social
.

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO No- 19, DE 30 DE MARÇO DE 2015

.Dispõe sobre os processos de certificação,
habilitação e qualificação no âmbito das
entidades fechadas de previdência comple-
m e n t a r.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 17 do Decreto n° 7.123, de 3 de março de 2010, c/c os arts.
14 e 17 do Regimento Interno e com fundamento no art 5° da Lei
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, e no art. 13 da Lei nº
12.154, de 23 de dezembro de 2009, torna público que o Conselho,
em sua 17 ª Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de março de 2015,
resolveu:

Art. 1° A entidade fechada de previdência complementar -
EFPC deverá observar o disposto nesta Resolução quanto aos pro-
cessos de certificação, habilitação e qualificação.

Art. 2° Para fins desta Resolução, entende-se por:
I-certificação: processo realizado por entidade certificadora

para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com
os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado
cargo ou função;

II-habilitação: processo realizado pela Superintendência Na-
cional de Previdência Complementar - Previc para confirmação do
atendimento aos requisitos condicionantes ao exercício de determi-
nado cargo ou função; e

III-qualificação: processo continuado pelo qual o dirigente
ou profissional envolvido na gestão dos planos de benefícios apri-
moram seus conhecimentos e sua capacitação para o exercício de suas
atribuições na EFPC.

Art. 3° São requisitos mínimos para posse no cargo de mem-
bro da diretoria-executiva, do conselho fiscal e do conselho deli-
berativo:

I - comprovada experiência no exercício de atividades nas
áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou
de auditoria;

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em jul-
gado; e

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da
legislação da seguridade social, inclusive da previdência complemen-
tar, ou como servidor público.

Parágrafo único. Para a posse no cargo de membro da di-
retoria-executiva, será também exigida formação de nível superior,
ressalvado o disposto no § 8º do art. 35 da Lei Complementar nº 109,
de 29 de maio de 2001.

Art. 4º A EFPC deverá enviar à Previc, para habilitação, a
documentação comprobatória do atendimento aos requisitos exigidos
dos membros da diretoria-executiva, do conselho fiscal e do conselho
deliberativo.

Parágrafo único. A documentação relativa à comprovação da
certificação será enviada, em até um ano, a partir da data da posse,
exceto para o administrador estatutário tecnicamente qualificado -
AETQ, que deverá ser prévia.

Art. 5º Será exigida certificação para o exercício dos se-
guintes cargos e funções:

I - membro da diretoria-executiva, do conselho fiscal e do
conselho deliberativo;

II - membro dos comitês de assessoramento que atuem na
avaliação e aprovação de investimentos; e

III - demais empregados da EFPC diretamente responsáveis
pela aplicação dos recursos garantidores dos planos.

§ 1º As pessoas relacionadas nos incisos I e II do caput terão
prazo de um ano, a contar da data da posse, para obterem certificação,
exceto o AETQ, que deverá ser certificado previamente ao exercício
no cargo.

Ministério da Saúde
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 276, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere readequação de projeto no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), nos
seguintes termos:

I - Grupo de Apoio à Criança com Câncer - Bahia
CNPJ: 32.605.917/0001-06
Nome do Projeto: Custeio do Serviço de Hotelaria do GACC

- BA.
SIPAR: 25000.160.786/2014-58
Valor readequado: R$ 451.097,90 (Quatrocentos e cinquenta

e um mil, noventa e sete reais e noventa centavos).
Resumo do projeto: Custear o serviço de hotelaria do GACC

para pacientes residentes do interior do estado, não só deslocamento
para a capital e os translados para os hospitais de referência para a
realização dos procedimentos médicos necessários, mas também a
hospedagem deste durante todo o tratamento.

Art. 2º Torna sem efeito as informações relativas ao projeto
publicadas no inciso IV do Art. 1º da Portaria SE/MS nº 1.070, de 10
de novembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 277, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere o projeto abaixo relacionado, apresentado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON):

luciano
Realce
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